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FICHA DE AUTO-AVALIAÇÃO

	PROFISSÃO: Técnico/a de obra (condutor/a de obra)


	NRP ______ / ___ ___

	(A atribuir pela DRQP)


 PREENCHER ESTE CAMPO COM LETRAS MAIÚSCULAS

	IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

	Nome: __________________________________________________________________________

	Bilhete de Identidade  N.º |__|__|__|__|__|__|__|__|__| Arquivo_____________ Data ___ - ___ - ___ 

	


A listagem seguinte engloba todas as actividades que constam no perfil profissional para o qual pediu a certificação profissional. Assinale (marque com X) positivamente as actividades que julga saber e/ou ser capaz de fazer e negativamente o que julga não saber e/ou não ser capaz de fazer. Se tiver dúvidas sobre se sabe ou é capaz de fazer uma das actividades, deve assinalar negativamente.

	ACTIVIDADES:
	
	  SIM
	
	 NÃO


	1. Colaborar com os responsáveis pela obra no planeamento e preparação da mesma:
	
	
	
	

	· Ler e interpretar projectos de arquitectura, engenharia e instalações especiais de Construção Civil e Obras Públicas;
	
	
	
	

	· Apresentar propostas de processos construtivos, no sentido de optimizar a relação prazo, qualidade e  custos, tendo em conta as especificidades dos projectos, as disponibilidades da empresa e a localização da obra;
	
	
	
	
	

	· Colaborar na determinação de mão-de-obra, equipamentos e materiais a afectar à obra e na  definição de sub-empreitadas necessárias, de acordo com as disponibilidades da empresa e com as necessidades detectadas;
	
	
	
	

	· Colaborar na definição do estaleiro em termos da sua localização e dimensão, tendo em conta o plano de segurança e saúde, a regulamentação aplicável e analisando o local da obra e a sua envolvente;
	
	
	
	

	· Colaborar na determinação e sequência das diversas fases de construção da obra e  das  actividades inerentes à sua execução, tendo em conta os projectos e o plano de segurança e saúde.
	
	
	
	


	ACTIVIDADES:
	
	SIM
	
	NÃO


	2. Colaborar na implantação do estaleiro e da obra:
	
	
	
	

	· Colaborar no processo de obtenção de serviços e licenças junto das entidades públicas e privadas competentes, necessários à implantação da obra, nomeadamente fornecimento de electricidade,  água e autorizações para ocupação da via pública e construção de acessos à obra;
	
	
	
	

	· Orientar os trabalhos de montagem do estaleiro de acordo com o plano estabelecido;
	
	
	
	

	· Colaborar no processo de implantação da obra, orientando a marcação de elementos construtivos de acordo com o projecto.
	
	
	
	


	3. Orientar e controlar a construção da obra, segundo o plano de trabalhos estabelecido:
	
	
	
	

	· Organizar e distribuir o trabalho das diferentes equipas e dos sub-empreiteiros tendo em conta as necessidades específicas da obra;
	
	
	
	

	· Executar desenhos de esboço cotados a partir de elementos constantes nos projectos e da análise das situações específicas da obra;
	
	
	
	

	· Efectuar medições em obra com vista a verificar e complementar os dados constantes nos projectos, a determinar os materiais necessários à prossecução da obra e a fornecer os elementos necessários à elaboração de autos de medição;
	
	
	
	

	· Orientar e controlar a execução dos trabalhos de movimentação de terras, de redes gerais  de saneamento,abastecimento e vias de comunicação, estruturas,  alvenarias, instalações  técnicas e especiais e acabamentos, ao nível da qualidade, prazo de realização e cumprimento das normas de segurança, higiene e saúde,  tendo em conta o planeamento pré-estabelecido;
	
	
	
	

	· Colaborar na avaliação de desempenho dos trabalhadores;
	
	
	
	

	· Colaborar na reorganização do plano de trabalhos propondo medidas alternativas adequadas  em função dos desvios, erros, omissões e outros imprevistos detectados;
	
	
	
	

	· Assegurar a gestão corrente de aprovisionamento da obra, providenciando a requisição e  armazenamento dos equipamentos, materiais e meios auxiliares, verificando a sua qualidade e quantidade e orientando a sua distribuição pelas frentes de trabalho;
	
	
	
	

	· Efectuar o registo dos trabalhos desenvolvidos em obra a fim de fornecer os elementos necessários ao processamento da facturação.
	
	
	
	


	"Nos termos da Norma Nacional de Protecção de Dados Pessoais, os dados aqui apresentados apenas poderão ser divulgados junto da Direcção Regional de Qualificação Profissional, do respectivo Programa Operacional de suporte, bem como do Observatório do Sistema Educativo e Cultural da R.A.M., para efeitos de acompanhamento e avaliação do curso e eventual auscultação por parte dos mesmos." 


	Data de Recepção ___ - ___ - ___
	Data de Análise ___ - ___ - ___

	Técnicos Responsáveis:
	____________________________________________________

	
	____________________________________________________

	
	


RECONHECIMENTO E CERTIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ADQUIRIDAS PELAS VIAS NÃO-FORMAIS





REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA


GOVERNO REGIONAL


SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA


DIRECÇÃO REGIONAL DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
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